Requerimento nº  1884, de 2003





Requeremos, nos termos do artigo 35 da XI Consolidação do Regimento Interno, a  constituição de Comissão de Representação com a finalidade de acompanhar, representando a Assembléia Legislativa, a discussão e deliberação na Câmara dos Deputados sobre os projetos de lei que alteram o Código Penal e o Código de Processo Penal, visando impor maior rigor para as penas referentes ao crime organizado, no período entre 23 e 27 de junho, em Brasília. 

Justificativa





  Diante da notícia veiculada na imprensa de que entre 23 e 27 de junho, intitulada a semana de votação de projetos de lei relativos à segurança pública, a Câmara dos Deputados discutirá vários projetos que visam impor penas mais rigorosas para o chamado "crime organizado" não poderíamos, pela evidente importância que tal fato encerra, deixar de propor a presente Comissão de Representação para que a Assembléia Legislativa de São Paulo lá se faça presente.




  Sala das Sessões, em 5/6/2003




a) Romeu Tuma

ELI CORRÊA FILHO – GERALDO VINHOLI – MAURO MENUCHI – AFANASIO JAZADJI – VANDERLEI SIRAQUE – UBIRATAN GUIMARÃES – VITOR SAPIENZA – ROSMARY CORRÊA – GERALDO LOPES – RODRIGO GARCIA (apoiamento) – ARNALDO JARDIM – CONTE LOPES – CAMPOS MACHADO – RENATO SIMÕES (apoiamento)

